
PROJETO DE LEI Nº _____ DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

Determina a obrigatoriedade de instalação de 
placas de indicação de “peso máximo 
permitido”  em todas as pontes municipais. 

                    Origem: Poder Legislativo
Gabinete do Vereador Fabiano Pires - MDB

                   Senhor Presidente, cumprindo o que determina os Artigos 160 e 161, 
ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, venha apresentar o 
Projeto de Lei, para apreciação deste plenário e posterior encaminhamento ao 
Executivo Municipal, para sansão e promulgação da seguinte: 

LEI

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Eldorado do Sul,  a 
obrigatoriedade de sinalizar todas as pontes municipais,  com a indicação do 
peso máximo permitido.

Parágrafo único: A sinalização deverá levar em consideração as normas 
técnicas em vigor. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

                 Eldorado do Sul, 06 de agosto de 

2018.

____________________________
Vereador Fabiano Pires - MDB

Vice Presidente Câmara Municipal
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça





EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

         A sinalização de trânsito tem por objetivo organizar a circulação de 
veículos e pessoas nas vias públicas através de informações relevantes para 
disciplina na movimentação do tráfego visando a segurança e fluidez dos 
usuários.

         Portanto, sinalizar as nossas pontes municipais em relação a sua 
capacidade máxima de peso, permitirá aos motoristas, melhores condições de 
segurança. 

Eldorado do Sul, 06 de agosto de 2018.

                                        _________________________
Vereador Fabiano Pires - MDB

Vice Presidente Câmara Municipal
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça


